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Portaria Nº 00978385 de 09 de Setembro de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30297479  ELONEIDE ALVES DA SILVA  Primeiro sargento  13.08.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1099651#77#1187424/>
<#E.G.B#1099653#77#1187425>

Portaria Nº 00977960 de 09 de Setembro de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30295711  CELSO FERRAZ RAMOS  Primeiro sargento  17.08.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1099653#77#1187425/>
<#E.G.B#1099654#77#1187426>

Portaria Nº 00978390 de 09 de Setembro de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30299462  NATANAEL BRITO DE OLIVEIRA  Sub-tenente  20.01.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1099654#77#1187426/>
<#E.G.B#1099656#77#1187428>

Portaria Nº 00977978 de 09 de Setembro de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30280916  PATRICIA SANTOS DA SILVA  Sub-tenente  23.06.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1099656#77#1187428/>
<#E.G.B#1099657#77#1187429>

Portaria Nº 00978000 de 09 de Setembro de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30277181  VALDIRENE SORIANO DOS SANTOS  Sub-tenente  29.03.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1099657#77#1187429/>
<#E.G.B#1099658#77#1187431>

Portaria Nº 00977988 de 09 de Setembro de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285781  JOABY SANTOS ALVES  Sub-tenente  26.02.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1099658#77#1187431/>
<#E.G.B#1099660#77#1187432>

Portaria Nº 00978052 de 09 de Setembro de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285812  SILVANA NASCIMENTO PEREIRA  Sub-tenente  23.03.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1099660#77#1187432/>
<#E.G.B#1099661#77#1187433>

Portaria Nº 00978045 de 09 de Setembro de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285591  REINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA  Sub-tenente  23.03.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1099661#77#1187433/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#1099359#77#1187126>

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA - COMANDO-GERAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD - (Extrato - Demissão)
Registra-se o extrato do PAD de Portaria n.º CORREG 002D/049-24/24, publicada no BGO nº 
015, de 08 de 12 de abril de 2024, que culminou na demissão do SD 1ª Cl BM ERMESON DE 
OLIVEIRA SOUZA, mat. 89.644.048-2, do 9º BBM, conforme Solução em PAD CORREG Nº 
10R/2025, divulgada no BGO n.º 36, de 1º a 5 de setembro de 2025. DECISÃO: DEMISSÃO, 
com fundamento no art. 52, inciso III, da Lei 7.990/2001 (EPM), e por ter violado os preceitos 
deontológicos previstos nos incisos I, XIII, XVI, do art. 39, c/c o inciso III do art. 41, tendo sua 
conduta se subsumido ao art. 57, inciso II, todos da Lei Estadual nº 7.990/2001, com atenuante 
do inciso I do art. 17, e com agravante do inciso XI do art. 18, ambos do Decreto Estadual n.º 
29.535, de 11 de março de 1983 (RDPM). Falta disciplinar de natureza GRAVE. Nota para DOE 
n.º 004/09/25-CG. SEI n.º 089.12528.2025.0001161-58. Salvador, 09 de setembro de 2025. 
ALOISIO MASCARENHAS FERNANDES - Cel BM Comandante-Geral
<#E.G.B#1099359#77#1187126/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia –  SUDESB
<#E.G.B#1099229#77#1186983>

Resumo do Termo de Doação Definitivo nº 01/2025
Processo: 069.1486.20250002503-85. Partes: SUDESB e Município de Andaraí-Ba.  Objeto: 
doação de uma FUTMESA, CURVADA COM ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO RETANGULAR 
E CANTONEIRAS GALVANIZADAS, Patrimônio nº 00013341, a fim de que seja utilizado 
exclusivamente para ser “empregado no projeto “Bola na Mesa - Esporte e Transformação”. 
Data: 09/09/2025. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB e Wilson 
Paes Cardoso - Prefeito Municipal de Andaraí-BA.
<#E.G.B#1099229#77#1186983/>
<#E.G.B#1099211#77#1186964>

ERRATA
No Resumo do Termo de Apostilamento nº 84/2025 ao Termo de Fomento nº 36/2025, publicado 
no DOE edição do dia 09/09/2025, Caderno Executivo página nº 90:
Onde se lê: ... Processo: 069.1484.2025.0004792-21...
Leia-se: ... Processo: 069.1484.2025.0004940-26...
<#E.G.B#1099211#77#1186964/>
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